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PORTARIA N° 014, de 06 de janeiro de 2023 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições da 

Portaria CONAES nº 147/2007, regulamentada pela Resolução CONAES nº 01, de 17/06/2010, 

da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, da Resolução 

CONSEPE Nº 071/2017, e tendo em vista o que consta no Processo SEI n° 

072.9538.2022.0045154-80, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes EDEISE 

GOMES CARDOSO SANTOS, cadastro nº. 72.602126, na condição de Coordenadora, 

LEONARDO DAS CHAGAS SILVA, cadastro nº. 92.081928, na condição de Vice-

Coordenador, IARA CERQUEIRA LINHARES DE ALBUQUERQUE, cadastro nº. 

72.557289, LUIZ THOMAZ SARMENTO CONCEIÇÃO, cadastro nº. 72.556103, 

FLAVIANA XAVIER ANTUNES SAMPAIO, cadastro nº. 72.520499, e FRANCISLENE 

CERQUEIRA ALVES, cadastro nº. 72.520719, lotados no Departamento de Ciências 

Humanas e Letras - DCHL, campus universitário de Jequié, para compor o Núcleo Docente 

Estruturante – NDE do Curso de Licenciatura em Dança. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições das Portarias nos. 366/2021 e 252/2022, publicadas nas edições do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 21/07/2021 e 14/05/2022. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


